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Parecer André Luiz Gomes Mariano - Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer

PARECER - ANDRÉ MARIANO - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO
ESPORTE E LAZER

                              Trata-se do Projeto de Lei nº 97/2020, de autoria do Nobre Edil Marlon
Siqueira Rodrigues Martins, que " Institui o projeto " Clube da Caminhada" no âmbito do Municipio de
Juiz de Fora e dá outras providências."

                              Libero o presente Projeto de Lei, para apciação e debate em Plenário,
onde emitirei meu voto.

 

                              Palácio Barbosa Lima, 25 de setembro de 2020.    

Palácio Barbosa Lima, 25 de setembro de 2020.

André Luiz Gomes Mariano
Vereador André Mariano - PSL
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